Nova Friburgo, RJ, 02 de julho de 2007.
Ao

Excelentíssimo Presidente

Vereador Sérgio Xavier

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade premente de ampliarmos a transparência nos gastos públicos tanto no Poder Legislativo quanto no Poder Executivo municipal;

Considerando que é dever do legislador municipal propor medidas que aperfeiçoem a gestão pública municipal, incluindo o acesso da população às informações relativas a receitas e despesas públicas;

Considerando a inintegibilidade e o hermetismo com que são caracterizados os informes oficiais relativos às contas públicas, impedindo que o cidadão leigo tenha acesso de forma clara e transparente às informações relativas a orçamento e finanças dos entes públicos;

Considerando que a Lei de Responsabilidade Fiscal apregoa transparência cada vez maior nas contas públicas;


Considerando que é papel da Câmara Municipal fiscalizar as ações públicas, incluindo a execução financeira-orçamentária;


VENHO PELO PRESENTE APRESENTAR PROJETO DE LEI ANEXO QUE AUTORIZA E ORIENTA A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO, A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, A AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E A AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR A TRADUZIREM AS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS CONTAS PÚBLICAS PARA LINGUAGEM COLOQUIAL VISANDO SUA PUBLICAÇÃO EM JORNAIS, INTERNET E OUTROS MEIOS DE DIVULGAÇÃO PARA MELHOR CONHECIMENTO DA POPULAÇÃO, CRIA O PORTAL ELETRÔNICO NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Na expectativa da melhor acolhida, subscrevo-me.

Atenciosamente,

PROJETO DE LEI MUNICIPAL

	AUTORIZA E ORIENTA A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO, A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, A AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E A AUTARQUIA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR A TRADUZIREM AS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS CONTAS PÚBLICAS PARA LINGUAGEM COLOQUIAL VISANDO SUA PUBLICAÇÃO EM JORNAIS, INTERNET E OUTROS MEIOS DE DIVULGAÇÃO PARA MELHOR CONHECIMENTO DA POPULAÇÃO, CRIA O PORTAL ELETRÔNICO NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1º - A divulgação de informações relativas à execução orçamentária e financeira da Câmara Municipal de Nova Friburgo, da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, da Fundação Municipal de Saúde, da Autarquia Municipal de Trânsito, da Autarquia Municipal de Água e Esgoto e da Autarquia Municipal de Ensino Superior deverá ser precedida de tradução para linguagem coloquial, que permita acesso aos cidadãos leigos em relação às contas públicas.
Art. 2º – Fica criado o Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE, sítio eletrônico à disposição na Rede Mundial de Computadores - Internet, o qual tem por finalidade veicular dados e informações detalhados sobre a execução orçamentária e financeira do Município de Nova Friburgo, compreendendo, entre outros, os seguintes procedimentos:

I - gastos efetuados por órgãos e entidades da administração pública municipal;

II - repasses de recursos federais ao Município de Nova Friburgo;

III - operações de descentralização de recursos orçamentários em favor de pessoas naturais ou de organizações não-governamentais de qualquer natureza; 

IV - operações de crédito realizadas por instituições financeiras oficiais de fomento.

Art. 3º - Os órgãos e entidades da administração pública municipal deverão fornecer à Câmara Municipal de Nova Friburgo, até o décimo quinto dia do mês subseqüente ao da execução orçamentária, os dados necessários para a plena consecução dos objetivos do Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE.

Art. 4º - O acesso ao Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE dar-se-á diretamente ou por meio de atalho inserido na página inicial do sítio eletrônico dos respectivos órgãos ou entidades.

Art. 5º - A Câmara Municipal de Nova Friburgo fica incumbida da gestão do Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE.

Art. 6º - Os entes citados no Art. 1º deverão manter sites eletrônicos na rede mundial de computadores os quais serão conectadas ao Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE, tendo por conteúdo mínimo as informações previstas nesta Lei.

Art. 7º - Os entes supracitados terão o prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei para iniciar a alimentação do Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE, com as informações que formarão o conteúdo mínimo a ser divulgado, tanto no Portal, quanto em seus respectivos sites e nas publicações oficiais.
Art. 8º - O acesso às páginas eletrônicas dos entes constantes do Art. 1º deverá ser efetuado por meio de atalho em imagem gráfica, popularmente conhecida como banner, com identidade visual específica para o Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE, constante da página inicial de seu respectivo sítio.

Art. 9º - As páginas do Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE conterão informações sobre execução orçamentária e financeira, licitações, contratos, convênios, despesas com passagens e diárias dos entes que compõem a Administração Pública Municipal, além de outros conteúdos que vierem a ser estabelecidos, utilizando-se de linguagem de fácil entendimento.
Art. 10 - As informações de que trata esta Lei não substituem as publicações exigidas por Leis estaduais ou federais que regem a matéria, nem consulta direta às demais páginas da Administração Pública Municipal em Nova Friburgo, devendo essa restrição figurar de forma destacada na página do Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE.

Art. 11 - No caso específico das Licitações Públicas, quando da publicação do resultado do procedimento licitatório, deverão constar as seguintes informações: a razão social, o nome fantasia, o número do CNPJ da(s) empresa(s) vencedora(s) e o valor praticado;

Art. 12 - As informações a que se refere esta Lei deverão permanecer nas páginas do Portal NOVA FRIBURGO TRANSPARENTE pelo prazo mínimo de 03 (três) anos após o encerramento da vigência do contrato.
Art. 13 - As informações relativas à execução orçamentária e financeira, licitações, contratos, convênios, despesas com passagens e diárias dos entes que compõem a Administração Pública Municipal, entre outras, serão divulgadas e atualizadas mensalmente nos sites dos entes constantes do Art. 1º.

Art. 14 - As informações serão apresentadas de forma simples, com a utilização de recursos de navegação intuitiva a qualquer cidadão, independentemente de senhas ou conhecimentos específicos de informática.

Art. 15 – Todo o conteúdo técnico deverá ser precedido de texto introdutório e, sempre que possível, acompanhado por notas explicativas, na forma de dicas de tela.

Art. 16 - As informações serão divulgadas de forma detalhada e decodificada, com a utilização de linguagem simples e objetiva.

Art. 17 - As páginas eletrônicas na Internet da Câmara Municipal de Nova Friburgo, da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, da Fundação Municipal de Saúde de Nova Friburgo, da Autarquia Municipal de Trânsito, da Autarquia Municipal de Água e Esgoto e da Autarquia Municipal de Ensino Superior conterão glossário com as definições, em linguagem acessível ao cidadão, de todos os termos técnicos empregados na apresentação das informações.

Art. 18 – Os dados deverão ser apresentados com a respectiva fonte, data da última atualização e profissional responsável com a respectiva matrícula oficial.

Art. 19 – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
